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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N° 4.884 - DE 28 DE ABRIL DE 2006
Institui o Fundo Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Como instrumento de apoio às ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Promoção Humana e pelo Conselho Municipal da Melhor Idade referentes à temática do idoso, fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso (FUNDIPI) o qual, se regerá pela presente lei.
Parágrafo único. O Fundo Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso será coordenado

pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano, o seu orçamento observará na elaboração e execução os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente, e integrará o orçamento do Município, em obediência ao princípio da unidade .
Art. 2º. O Fundo Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso tem por finalidade a captação, gerenciamento e aplicação de recursos financeiros, objetivando promover, manter e garantir a execução da política municipal de defesa dos direitos e proteção do idoso.
Art. 3º. São objetivos do Fundo Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso:
I. apoiar financeiramente as instituições sociais, juridicamente organizadas para o

atendimento direto ao idoso;
II. apoiar programas e projetos que visem a proteção, a defesa e a garantia dos direitos do

idoso estabelecidos na legislação pertinente;
III. promover e apoiar a execução de programas e serviços de proteção ao idoso.
Parágrafo único. Fica vedada a aplicação de recursos do Fundo de que trata esta lei em despesas com pessoal, permitida a sistemática de adiantamento para despesas realizadas pelos Conselheiros da Melhor Idade em outras localidades, desde que, comprovadamente, a serviço ou como representante do referido Conselho.P
Art. 4º. Constituem-se recursos do FUNDIPI, as receitas provenientes de:
a) dotações consignadas no Orçamento do Município e créditos adicionais que lhe forem legalmente destinados;

b) auxílios, doações, legados, subvenções, contribuições ou quaisquer outras transferências de recursos feitas por entidades, por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, governamentais ou não governamentais, municipais, estaduais, federais, nacionais ou internacionais;

c) doações específicas, ou a título de incentivos fiscais, na forma legal, feitas por contribuintes de impostos;

d) recursos resultantes de convênios, acordos ou outros ajustes, destinados a programas, projetos e ou serviços de promoção, proteção e defesa dos direitos do idoso, firmados pelo Município de Araxá, ou com sua interveniência, por instituições ou entidades públicas ou privadas, governamentais ou não governamentais, municipais, estaduais, federais, nacionais ou internacionais;

e) transferências do Fundo Nacional dos Direitos e Proteção do Idoso;

f) rendimentos ou acréscimos oriundos de aplicações de recursos do próprio Fundo;

g) recursos de outras fontes, que legalmente se destinem ao Fundo, ou se

constituam em receita do mesmo;

h) outras receitas diversas.
Parágrafo único. Os recursos do FUNDIPI somente serão aplicados ou utilizados narealização de atividades ou execução de atividades de promoção e defesa dos direitos e proteção do idoso, objetivando o cumprimento da finalidade do mesmo Fundo, nos termos do art. 2º desta Lei.
Art. 5º. Os recursos do FUNDIPI , de que trata o art. 4º desta Lei, serão obrigatoriamente

depositados e mantidos em estabelecimento financeiro oficial.

Parágrafo único. A movimentação da conta bancária específica referida no "caput" deste

artigo somente se dará mediante cheque nominal assinado conjuntamente pelo Secretário

Municipal de Planejamento e Gestão, e pelo Prefeito Municipal, ou pelos respectivos substitutos na forma regular.
Art. 5º. Os recursos do FUNDIPI, de que trata o art. 4º desta Lei, serão obrigatoriamente depositados e mantidos em estabelecimento financeiro oficial.

Parágrafo Único. A movimentação da conta bancária específica referida no "caput" deste artigo somente se dará mediante cheque nominal assinado conjuntamente pelo Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, e pelo Prefeito Municipal, ou pelos respectivos substitutos na forma regular com prévia aprovação do Conselho Municipal do Idoso.
(REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 6.819 DE 04 DE MARÇO 2015)

Art. 6º. O Fundo Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso, constitui-se unidade orçamentária específica, e sua execução orçamentária e financeira observará as normas regulares de contabilidade pública, e a relativa a licitações e contratos, e estará sujeita ao efetivo controle dos órgãos próprios de controle interno do Poder Executivo, sendo que a receita e a aplicação dos respectivos recursos serão, semestralmente, objeto de informação ao Conselho.

Art. 7º. O exercício financeiro do Fundo Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso,

coincidirá com o ano civil.

Art. 8º. O saldo positivo do Fundo Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso, apurado em balanço, em cada exercício financeiro, será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo.

Art. 9º. As atividades de apoio administrativo, necessárias aos serviços do Fundo Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso, serão prestadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano.

Art. 10. Para atender as despesas decorrentes da presente lei, fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 15.000,00, podendo para tal anular dotações consignadas ao orçamento em vigor.

Art. 11. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso farse- á diretamente, para órgão público ou entidade social sem fins lucrativos com projetos devidamente aprovados pelo Conselho Municipal da Melhor Idade.

§ 1º. Os projetos serão apresentados ao Conselho da Melhor Idade, contendo:
a) Plano de Trabalho, em formulário próprio do Município;
b) Projeto Técnico, contendo, no mínimo, justificativas, objetivos e metas, além de indicadores que possibilitem o acompanhamento, o cronograma de desembolso e fontes de recursos suplementares.

§ 2º. para efeitos da presente lei também considera-se como recursos suplementares o pessoal voluntário à disposição da entidade, desde que, devidamente mensurada a participação nas atividades a serem beneficiadas.

Art. 11. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
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